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EDITAL N.º 265 / 2021  

DELIBERAÇÕES COM EFICÁCIA EXTERNA 

 

 
DR. ANTÓNIO MANUEL ASCENÇÃO MESTRE BOTA, Presidente da Câmara Municipal de Almodôvar, no uso da 
competência que lhe é cometida pela alínea t) o n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, TORNA PÚBLICO para os efeitos do n.º 1 no artigo 56º da mesma Lei, as deliberações 
de eficácia externa proferidas na reunião ordinária do Órgão Executivo, realizada no dia 15 de 
setembro de 2021:  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1.1 – VOTO DE PESAR, PRESTADO PELO MUNICÍPIO DE ALMODÔVAR, DECORRENTE DO FALECIMENTO 
DO EXMO. SENHOR DR. JORGE SAMPAIO, EX-PRESIDENTE DA REPÚBLICA: ------------------------------------------  

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar o Voto de Pesar, prestado pelo Município de Almodôvar 
pelo falecimento Exmo. Senhor Dr. Jorge Sampaio, Ex-Presidente da República, que será posteriormente 
remetido aos familiares do expressando, desta forma, as mais sentidas condolências.- --------------------------  

1.2 – APRESENTAÇÃO DA CANDIDATURA A SUBMETER NO ÂMBITO DO AVISO N.º 01/C19-I01/2021 - 
DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS NO ÂMBITO DA REFORMULAÇÃO DO ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS (PRR), PARA INSTALAÇÃO DE LOJA DO CIDADÃO:  ------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou:  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Aprovar, nos termos e com os fundamentos constantes na informação prestada pelos serviços, a apresentação 
da candidatura no âmbito do Aviso de Abertura do Concurso n.º 01/C19-i01/2021 - Desenvolvimento de 
Projetos no âmbito da Reformulação do Atendimento dos Serviços Públicos, do Plano de Recuperação e 
Resiliência – Instalação da Loja do Cidadão. -----------------------------------------------------------------------------------------  

1.3 - PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO NO ÂMBITO DA CRIAÇÃO E DINAMIZAÇÃO DA REDE 
INTEGRADA DE CENTROS DE BTT: -------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou:  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Aprovar, a Reprogramação Temporal da Operação/Alteração da calendarização do Projeto P083617 – 
Criação e Dinamização da Rede Integrada de Centros BTT – Infraestruturas, até 31 de dezembro de 2021, 
tendo em vista a conclusão das especialidades e arranjos exteriores e a concretização dos pagamentos dos custos 
associados. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1.4 - MINUTA DE ACORDO DE CEDÊNCIA DE EQUIPAMENTO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ALMODÔVAR E A ASSOCIAÇÃO DO CENTRO CULTURAL E RECREATIVO DE A- DO NEVES: -----------------------  

A Câmara deliberou:  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.º - Aprovar as cláusulas constantes na Minuta do Acordo de Cedência a celebrar entre o Município de 
Almodôvar e a Associação do Centro Cultural e Recreativo de A-Do-Neves, que tem por objeto a 
cooperação entre os outorgantes, no âmbito específico da cedência de equipamento de Ar Condicionado, 
propriedade do Município, tendo em vista a melhoria das condições do espaço para a comunidade. ----------  
2.º - Aprovar a celebração do Contrato de Cedência com a Associação do Centro Cultural e Recreativo de 
A-Do-Neves, nos termos da Minuta presente em reunião de Câmara; ------------------------------------------------  
3.º - Conceder poderes ao Sr. Presidente da Câmara Municipal para outorgar o Acordo de Cedência em 
nome do Município de Almodôvar; ------------------------------------------------------------------------------------------  
4.º - Aprovar que seja determinado aos competentes Serviços, a adoção dos legais procedimentos e atos 
administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução das deliberações do órgão que recaiu 
sobre a presente matéria. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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1.5 – MINUTA DE PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR COM O AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE 
ALMODÔVAR RELATIVO À TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO FINANCEIRO DO BAR E PAPELARIA DA 
ESCOLA E.B. 2,3/S DR. JOÃO DE BRITO CAMACHO;  ---------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou:  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1º - Aprovar as cláusulas constantes na Minuta de Protocolo a celebrar entre o Município de Almodôvar e o 
Agrupamento de Escolas de Almodôvar, o qual tem por objeto o estabelecimento dos termos e condições da 
transferência de competências, no domínio financeiro e logístico, inerentes ao Bar e Papelaria da Escola E.B. 
2,3/S Dr. João de Brito Camacho;  ------------------------------------------------------------------------------------------------------  
2.º - Aprovar a celebração do Protocolo entre o Município de Almodôvar e o Agrupamento de Escolas de 
Almodôvar; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
3º - Conceder poderes ao Sr. Presidente da Câmara Municipal para outorgar o Protocolo em nome do 
Município de Almodôvar;  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
4º - Que seja determinado aos competentes Serviços, a doação dos legais procedimentos e atos administrativos e 
materiais inerentes à cabal e integral execução da libertação camarária que recaiu a Proposta n.º 127/2021.  -----  

1.6 - PROTOCOLO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE ALMODÔVAR E A RODOVIÁRIA DO ALENTEJO, 
S.A. PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR:  ----------------------------------------------------  

A Câmara deliberou:  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1º - Aprovar as cláusulas constantes na Minuta de Protocolo a celebrar entre o Município de Almodôvar e a 
Rodoviária do Alentejo, S.A., o qual tem por objeto realização de serviços de transporte, em período escolar 
2021/2022; --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
2.º - Aprovar a celebração do Protocolo entre o Município de Almodôvar e Rodoviária do Alentejo, S.A., nos 
termos propostos;-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
3º - Conceder poderes ao Sr. Presidente da Câmara Municipal para outorgar o Protocolo em nome do 
Município de Almodôvar;  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
4.º - Aprovar a estimativa de encargos inerentes à concretização do objeto do Protocolo aqui em apreço, 
no valor de €32.679,82; ------------------------------------------------------------------------------------------------------  
5º - Que os encargos emergentes da atribuição da presente comparticipação sejam suportados através da 
rubrica orçamental, com classificação económica 02.02.10 e compromisso n.º 63320;  ----------------------------------  
6º - Que seja determinado aos competentes Serviços, a doação dos legais procedimentos e atos administrativos e 
materiais inerentes à cabal e integral execução da libertação camarária que recaiu sobre a Proposta n.º 
126/2021. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1.7 - MINUTA DE PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE ALMODÔVAR, O 
AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ALMODÔVAR E A ESPREITA SUCESSO - ASSOCIAÇÃO PARA APOIO 
EDUCACIONAL E SOCIAL", NO ÂMBITO DAS AECS DE INGLÊS, ATIVIDADE FÍSICA E DESPORTIVA E 
RED@LMODÔVAR:  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

MINUTA DE PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE ALMODÔVAR, O 
AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ALMODÔVAR E A ESPREITA SUCESSO - ASSOCIAÇÃO PARA APOIO 
EDUCACIONAL E SOCIAL", NO ÂMBITO DA AEC DE INGLÊS: -------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou:  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.º - Aprovar a minuta do Protocolo a celebrar entre o Município de Almodôvar, o Agrupamento de 
Escolas de Almodôvar e a "Espreita Sucesso - Associação para Apoio Educacional e Social", com vista à 
implementação das Atividades de Enriquecimento Curricular, mais concretamente, ensino de Inglês, nas 
turmas do 1º e 2.º ano do 1.º ciclo do Ensino básico;  --------------------------------------------------------------------  
2.º - Aprovar a celebração do Protocolo, nos termos apresentados em reunião de Câmara; ------------------  
3.º - Conceder poderes ao Senhor Presidente, para outorgar o Protocolo em nome do Município de 
Almodôvar;  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
4.º Aprovar todos os encargos inerentes à concretização do objeto do protocolo aqui em apreço, até ao 
limite de 6.331,39€, a atribuir em 3 tranches a satisfazer no início de cada período letivo, no valor 
de €2.110,46 cada;-------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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5.º - Que os encargos emergentes do presente protocolo, sejam suportados através da rubrica orçamental, 
com a seguinte classificação económica:04.07.01 e compromisso 74202. -----------------------------------------  

MINUTA DE PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE ALMODÔVAR, O 
AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ALMODÔVAR E A ESPREITA SUCESSO - ASSOCIAÇÃO PARA APOIO 
EDUCACIONAL E SOCIAL", NO ÂMBITO DA AEC DE ATIVIDADE FÍSICA E DESPORTIVA: -----------------------------  

A Câmara deliberou:  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.º - Aprovar a minuta do Protocolo a celebrar entre o Município de Almodôvar, o Agrupamento de 
Escolas de Almodôvar e a "Espreita Sucesso - Associação para Apoio Educacional e Social", com vista à 
implementação das Atividades de Enriquecimento Curricular, mais concretamente, Atividade Física e 
Desportiva em todas as turmas do 1.º ciclo do Ensino Básico; ---------------------------------------------------------  
2.º - Aprovar as cláusulas e a celebração do Protocolo, nos termos apresentados em reunião de 
Câmara; 
3.º - Conceder poderes ao Senhor Presidente, para outorgar o Protocolo em nome do Município de 
Almodôvar;  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
4.º Aprovar todos os encargos inerentes à concretização do objeto do protocolo aqui em apreço, até ao 
limite de 12.289,50€, a atribuir em 3 tranches a satisfazer no início de cada período letivo, no valor 
de 4.096,50€ cada;-------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
5.º - Que os encargos emergentes do presente protocolo, sejam suportados através da rubrica orçamental, 
com a seguinte classificação económica:04.07.01 e compromisso 74202. -----------------------------------------  

MINUTA DE PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE ALMODÔVAR, O 
AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ALMODÔVAR E A ESPREITA SUCESSO - ASSOCIAÇÃO PARA APOIO 
EDUCACIONAL E SOCIAL", NO ÂMBITO DA AEC RED@LMODÔVAR : -------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou:  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.º - Aprovar a minuta do Protocolo a celebrar entre o Município de Almodôvar, o Agrupamento de 
Escolas de Almodôvar e a "Espreita Sucesso - Associação para Apoio Educacional e Social", com vista à 
implementação das Atividades de Enriquecimento Curricular, mais concretamente, Red@lmodôvar, nas 
turmas do 1.º ciclo da Escola Básica de Almodôvar; ----------------------------------------------------------------------  
2.º - Aprovar as cláusulas e a celebração do Protocolo, nos termos apresentados em reunião de 
Câmara; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
3.º - Conceder poderes ao Senhor Presidente, para outorgar o Protocolo em nome do Município de 
Almodôvar;  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
4.º Aprovar todos os encargos inerentes à concretização do objeto do protocolo aqui em apreço, até ao 
limite de 6.721,31€, a atribuir em 3 tranches a satisfazer no início de cada período letivo, no valor 
de 2.240,44€ cada;-------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
5.º - Que os encargos emergentes do presente protocolo, sejam suportados através da rubrica orçamental, 
com a seguinte classificação económica:04.07.01 e compromisso 74202. -----------------------------------------  

1.8 -MINUTA DE CONTRATO DE COMODATO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE ALMODÔVAR E A 
ASSOCIAÇÃO TREQUELAREQUE, COM VISTA À CEDÊNCIA DE FRAÇÕES NO CENTRO COMERCIAL E DE 
TRANSPORTES:  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou:  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.º - Aprovar as cláusulas constantes na Minuta de Contrato de Comodato a celebrar entre o Município de 
Almodôvar e a Associação Trequelareque – Oficina de Comunicação e Criatividade, que tem por objeto a 
cedência gratuita das frações autónomas designadas pelas letras “Z” e “AA” do Centro Comercial e de 
Transportes;  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
2.º - Aprovar a celebração do Contrato de Comodato, nos termos apresentados em reunião de Câmara;  
3.º - Conferir os poderes necessários ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, tendo em vista a outorga 
do Contrato de Comodato em apreço;  --------------------------------------------------------------------------------------  
3.º - Que seja determinado aos competentes Serviços, a adoção dos legais procedimentos e atos 
administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução da deliberação camarária que recaiu 
sobre a Proposta n.º 121/2021.  ----------------------------------------------------------------------------------------------  
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 1.9 – TOMADA DE POSSE ADMINISTRATIVA DE IMÓVEL SITO NA RUA PRINCIPAL, EM ROSÁRIO.  -----------  

A Câmara deliberou:  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.º - Determinar a Posse Administrativa do prédio urbano sito na Rua Principal, na Aldeia do Rosário, 
por forma a executar a demolição total da construção e executar as obras necessárias nas edificações 
confinantes, de acordo com o indicado no respetivo Auto de Vistoria;  -----------------------------------------------  
2.º - Estabelecer o prazo de 10 dias úteis (contando da data do Auto) para a duração da posse 
administrativa e realização de obras pelo Município;  -------------------------------------------------------------------  
 3.º - Determinar que a Divisão de Obras, Serviço Urbano e Gestão Territorial (DOSUGT) quantifique os 
trabalhos necessários bem como a respetiva estimativa de custos;  --------------------------------------------------  
4.º - Aprovar que se notifiquem o(s) proprietário(s), conhecidos, por carta registada com aviso de 
receção,  bem como por Edital, da tomada de Posse Administrativa, assim como da imputação do valor das 
despesas inerentes com a execução coerciva, nos termos previstos no n.º2 do artigo 108.º do RJUE; ---------  
5.º - Que seja determinado aos competentes serviços, a adoção dos legais procedimentos e atos 
administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução da deliberação camarária que recaiu 
sobre a Proposta n.º 128/2021.  ----------------------------------------------------------------------------------------------   
2.1 – CANDIDATURAS APRESENTADAS, BEM COMO DAS RESPETIVAS MINUTAS DE CONTRATO A 
CELEBRAR NO ÂMBITO DO APOIO MUNICIPAL PARA EMPREENDEDORISMO:  --------------------------------------  
A Câmara deliberou:  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.º - Aprovar as candidaturas que infra se transcrevem, tendo em conta que as mesmas se encontram instruídas 
nos termos do estatuído no Regulamento Municipal de Apoio ao Empreendedorismo:  ----------------------------------  

Nome empreendedor 
Apoio 

Ao investimento 

Criação do 
próprio 

emprego 

Apoio 
ao 

Arrendamento 

Compromisso/ 
Cabimento 

 Paulo Fernando Colaço Guerreiro 3.000,00 € ----- ----- Cabimento n.º 33039 

METHODOS H2O – Limpezas e 
Lavandarias Sociedade Unipessoal, Lda. 

3.000,00 € ----- ----- Cabimento n.º 33196 

Élio Luís Guerreiro Santos 3.000,00 € ----- ----- Cabimento n.º 33195 

       2.º - Aprovar os encargos financeiros, nos termos do mapa supra, conforme o estabelecido no artigo 15.º do 
Regulamento e, nos termos e com os fundamentos constantes nas fichas de apreciação técnica das respetivas 
candidaturas;  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
       3.º - Aprovar a Minuta de Contrato de Concessão de Apoio, no âmbito do Regulamento Municipal de Apoio 
ao Empreendedorismo, dos Empreendedores Paulo Fernando Colaço Guerreiro, METHODOS H2O – 
Limpezas e Lavandarias Sociedade Unipessoal, Lda., Élio Luís Guerreiro Santos; ----------------------------------  
      4.º – Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o Contrato de 
Concessão de Apoio no âmbito do Regulamento Municipal de Apoio ao Empreendedorismo em nome do 
Município de Almodôvar;  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
5.º - Determinar aos competentes Serviços, a adoção dos legais procedimentos e atos administrativos e 
materiais inerentes à cabal e integral execução da deliberação camarária que recaiu sobre a presente matéria.  ---  

3.1.2 – CRIAÇÃO DE NOVOS PREÇOS NO REGULAMENTO DE LIQUIDAÇÃO E COBRANÇA DE OUTRAS 
RECEITAS MUNICIPAIS:  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou:  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1º - Aprovar, nos termos e com os fundamentos constantes na ficha de custeio e, cujo documento original 
fica arquivado em pasta anexa ao presente livro de atas, conjugado com o disposto no artigo 33.º n.º 1 
alínea e) do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 
sua redação atual, o aditamento à Tabela de Outras Receitas Municipais, anexa ao Regulamento de 
Liquidação e Cobrança de Taxas e Outras Receitas Municipais, de um novo preço, a concretizar através 
do Capitulo IV – Venda de Bens, artigo 14.º - Publicações, número 3 – CD’s, nos seguintes termos: ------------  
K) Grupo “Os Vocalistas”……..……………...…….…………………………………………………..….…………………………. €13,50 
2.º - Que o presente aditamento à Tabela anexa ao Regulamento de Liquidação e Cobrança de Taxas e 
Outras Receitas Municipais, entre em vigor no dia seguinte à presente deliberação; ------------------------------  
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3.º - Aprovar a publicitação do referido aditamento, por edital nos locais de estilo e inserido na página 
eletrónica da Câmara Municipal;  ---------------------------------------------------------------------------------------------  
4.º - Aprovar que seja determinado aos competentes Serviços, a adoção dos legais procedimentos e atos 
administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução das deliberações dos órgãos que recaiu 
sobre a proposta. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

3.2.2 - PROPOSTA DE ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO DE CONSTITUIÇÃO, RECONSTITUIÇÃO E 
REPOSIÇÃO DOS FUNDOS DE MANEIO E DOS FUNDOS DE CAIXA PARA O ANO DE 2021 – CONSTITUIÇÃO 
DE FUNDO DE MANEIO – AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ALMODÔVAR:  --------------------------------------------  

A Câmara deliberou:  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.º - Aprovar que seja aditada a alínea m) ao Artigo 4.º n.º 4 do Regulamento de Constituição, 
Reconstituição de Reposição dos Fundos de Maneio e dos Fundos de Caixa para o ano de 2021 , 
efetuando-se a necessária renumeração das alíneas subsequentes, com a seguinte redação:  -------------------  
a) A favor da Encarregada Operacional – Irene Margarida Afonso Camões Dias, o montante de 500,00 €, 
para satisfazer pequenas despesas correntes urgentes e inadiáveis, como a seguir se discrimina:  ------------  
- Classificação orgânica: 01.04;  -----------------------------------------------------------------------------------------------  

Classificação Económica  Designação Valor 

020104  Limpeza e higiene  100,00 €  
020117  Ferramentas e utensílios  50,00 €  
020121  Outros bens  50,00 €  
02022502  Outros serviços - outros  50,00 €  
020108  Material de escritório  100,00 €  
020220  Trabalho especializado  100,00 €  
020209  Comunicação  20,00 €  
06020305  Outras despesas correntes  30,00 €  

Total……………………..  500,00 €  

2.º - Que tendo em vista a concretização do aditamento proposto, sejam efetuadas as alterações, tidas 
por convenientes, ao Regulamento de Constituição, Reconstituição de Reposição dos Fundos de Maneio e 
dos Fundos de Caixa para o ano de 2021, aprovado por deliberação da Câmara Municipal de 30 de 
novembro de 2020. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

3.2.3 - PROPOSTA DE ABERTURA DE CONTA BANCÁRIA ESPECÍFICA, EXCLUSIVAMENTE DESTINADA AO 
DEPÓSITO DOS MONTANTES CORRESPONDENTES A 5% DE CADA UM DOS PAGAMENTOS PARCIAIS, 
PARA REFORÇO DE CAUÇÃO, NO ÂMBITO DA EXECUÇÃO DA EMPREITADA DE OBRAS PÚBLICAS - OBRAS 
DE URBANIZAÇÃO DO LOTEAMENTO MUNICIPAL DO MÁRTIR E SANTO:  ---------------------------------------------  

A Câmara deliberou:  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.º - Aprovar, nos termos do disposto no ponto 2.9.10.1.2. do regime jurídico do POCAL, a abertura de 
uma Conta Bancária específica, titulada pela Autarquia - na Caixa Geral de Depósitos, exclusivamente 
destinada ao depósito dos montantes correspondentes a 5% de cada um dos pagamentos parciais, para 
reforço de caução, no âmbito da Empreitada de “Obras de Urbanização do Loteamento Municipal do Mártir e 
Santo” devidos ao Adjudicatário JASFEC – Sociedade de Construções e Terraplanagens Lda.”; ------------------  
2.º - Que o Serviço de Tesouraria proceda à transferência dos valores retidos a título de reforço de caução 
da empreitada em apreço, para a Conta que por esta decisão será constituída.-------------------------------------  

4.1 – RELATÓRIO FINAL E A MINUTA DO CONTRATO DA EMPREITADA DE EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO DO LOTEAMENTO MUNICIPAL MÁRTIR E SANTO EM ALMODÔVAR:  ------------------------------  

RELATÓRIO FINAL DA EMPREITADA DE EXECUÇÃO DAS OBRAS DE URBANIZAÇÃO DO LOTEAMENTO 
MUNICIPAL MÁRTIR E SANTO EM ALMODÔVAR:- -------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou:  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.º - Aprovar o Relatório Final no âmbito do procedimento n.º 03-E/2021- empreitada de “Obras de 
Urbanização do Loteamento Municipal Mártir e Santo”, produzido pelo respetivo Júri;  -------------------------  
2.º - Aprovar a adjudicação da proposta apresentada pelo concorrente JASFEC- Sociedade de 
Construções e Terraplanagens, Lda.; -------------------------------------------------------------------------------------  
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3.º - Aprovar o valor da adjudicação em € 566.163,30, (Autoliquidação), bem como um prazo de 
execução de 270 dias, nos termos e com os fundamentos constantes no transcrito relatório final; ----------  
4.º - Conceder poderes ao Senhor Presidente para outorgar o competente contrato de execução da 
empreitada em apreço; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  
5.º - Enviar, nos termos do n.º 1 do art.º 77 do CCP, a notificação de adjudicação, em simultâneo, a 
todos os concorrentes, através da Plataforma Eletrónica, acompanhada do Relatório Final; ------------------  
6.º - Que, nos termos do n.º 2 do art.º 77 do CCP, o adjudicatário seja igualmente notificado a: -------------  
a) Apresentação dos documentos de habilitação, exigidos nos termos do art.º 81 do CCP:  ----------------------  
b) Prestar caução; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
c) Pronunciar-se sobre a minuta do Contrato. -----------------------------------------------------------------------------  

MINUTA DO CONTRATO DA EMPREITADA DE EXECUÇÃO DAS “OBRAS DE URBANIZAÇÃO DO LOTEAMENTO 
MUNICIPAL MÁRTIR E SANTO EM ALMODÔVAR”:  -------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou:  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.º – Aprovar a minuta do Contrato da Empreitada de Obras Públicas – “Obras de Urbanização do 
Loteamento Municipal Mártir e Santo”; -------------------------------------------------------------------------------------  
2.º - Notificar a firma adjudicatária do teor integral da minuta do contrato em apreciação, para que 
sobre ela se possa pronunciar, no prazo de cinco dias, nos termos do Artigo 101.º do Código dos Contratos 
Públicos, adotando-se os demais formalismos previstos aí previstos; ------------------------------------------------  
3.º - Notificar a firma adjudicatária para, no prazo de dez dias a contar da notificação da decisão de 
adjudicação, apresentar os documentos de habilitação, referidos no Artigo 81.º n.º 1 e 2 do Código dos 
Contratos Públicos, através da plataforma eletrónica, ou disponibilização de acesso para a sua consulta 
online; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
4.º - Notificar a firma adjudicatária para entregar, em simultâneo com os documentos de habilitação e no 
prazo estabelecido pelo adjudicante, os documentos que se encontrem em falta; ---------------------------------  
5.º - Notificar a empresa adjudicatária para prestar caução no prazo de 10 dias a contar da notificação da 
aprovação, pelo órgão competente para a decisão de contratar, para garantia do exato e pontual 
cumprimento das obrigações resultantes da celebração do presente contrato, no valor de 28.308,17€ 
(vinte e oito mil, trezentos e oito euros e dezassete cêntimos), correspondente a 5 % do preço contratual; -  
6.º - Caso sejam detetadas irregularidades nos documentos de habilitação entregues pelo adjudicatário, 
seja concedido um prazo adicional de cinco dias úteis destinado ao seu suprimento, conforme o disposto 
no Artigo 132.º n.º 1 alínea g) do Código dos Contratos Públicos; -----------------------------------------------------  
7.º - Conceder poderes ao seu Senhor Presidente para outorgar o competente contrato;  --------------------  
8.º - Aprovar, nos termos do disposto no ponto 2.9.10.1.2. do regime jurídico do POCAL, a abertura de 
uma conta bancária específica, titulada pela Autarquia – na Caixa Geral de Depósitos, exclusivamente 
destinada ao depósito dos montantes correspondentes a 5% de cada um dos pagamentos parciais, para 
reforça da caução; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
9.º - Que o Serviço de Tesouraria proceda à transferência dos valores retidos a título de reforça da caução 
da empreitada em apreço, para a Conta que por esta decisão será constituída; ------------------------------------  
10.º – Designar para Gestor do Contrato, o Chefe da DOSUGT, Eng.º Pedro Samarra, nos termos e para 
os efeitos do disposto no artigo 96.º n.º 1 alínea i) conjugado com o artigo 290.º-A, ambos do Código dos 
Contratos Públicos, na sua atual redação. ----------------------------------------------------------------------------------  

4.2 – PROJETO DA DECISÃO DE ADJUDICAÇÃO E MINUTA DO CONTRATO DA EMPREITADA PARA A 
CRIAÇÃO DE ÁREA DE SERVIÇO DE AUTOCARAVANISMO – COMPLEXO DESPORTIVO:  ---------------------------  

PROJETO DE DECISÃO DE ADJUDICAÇÃO DA EMPREITADA PARA A CRIAÇÃO DE ÁREA DE SERVIÇO DE 
AUTOCARAVANISMO – COMPLEXO DESPORTIVO: -------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou:  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.º - Aprovar o Projeto da Decisão de adjudicação no âmbito do procedimento n.º 04-E/2021- Criação 
de Área de Serviço de Autocaravanismo – Complexo Desportivo, nos termos e com os fundamentos 
constantes na informação produzida pelo Técnico Superior, Eng.º Luís Marques; ---------------------------------  
2.º - Aprovar a adjudicação da proposta apresentada pela empresa Leonel Guerreiro Martins – Obras 
Públicas, Lda.; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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3.º - Aprovar o valor da adjudicação em € 163.993,40 €, acrescida do IVA à taxa legal em vigor, bem 
como um prazo de execução de 120 dias, nos termos e com os fundamentos constantes no transcrito 
Projeto de Decisão de Adjudicação; ------------------------------------------------------------------------------------------  
5.º - Conceder poderes ao Senhor Presidente para outorgar o competente contrato de execução da 
empreitada em apreço; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  
6.º - Enviar, nos termos do n.º 1 do art.º 77 do CCP, a notificação de adjudicação, em simultâneo, a 
todos os concorrentes, através da Plataforma Eletrónica, utilizada pelo Município (pt.vortal.biz); ----------  
7.º - Notificar a firma adjudicatária para, no prazo de dez dias a contar da notificação da decisão de 
adjudicação, apresentar os documentos de habilitação, referidos no Artigo 81.º n.º 1 e 2 do Código dos 
Contratos Públicos, através da plataforma eletrónica, ou disponibilização de acesso para a sua consulta 
online; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
8.º - Notificar a firma adjudicatária do teor integral da minuta do contrato em apreciação, para que 
sobre ela se possa pronunciar, no prazo de dez dias, nos termos do Artigo 101.º do Código dos Contratos 
Públicos, adotando-se os demais formalismos aí previstos. -------------------------------------------------------------  

MINUTA DO CONTRATO DA EMPREITADA DE EXECUÇÃO PARA A CRIAÇÃO DE ÁREA DE SERVIÇO DE 
AUTOCARAVANISMO – COMPLEXO DESPORTIVO: --------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou:  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.º – Aprovar a minuta do Contrato de Empreitada de Obras Públicas – Criação de Área de Serviço de 
Autocaravanismo – Complexo Desportivo; ---------------------------------------------------------------------------------  
2.º - Notificar a firma adjudicatária do teor integral da minuta do contrato em apreciação, para que 
sobre ela se possa pronunciar, no prazo de cinco dias, nos termos do Artigo 101.º do Código dos Contratos 
Públicos, adotando-se os demais formalismos previstos aí previstos; ------------------------------------------------  
3.º - Notificar a firma adjudicatária para, no prazo de dez dias a contar da notificação da decisão de 
adjudicação, apresentar os documentos de habilitação, referidos no Artigo 81.º n.º 1 e 2 do Código dos 
Contratos Públicos, através da plataforma eletrónica, ou disponibilização de acesso para a sua consulta 
online; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
4.º - Notificar a firma adjudicatária para entregar, em simultâneo com os documentos de habilitação e no 
prazo estabelecido pelo adjudicante, os documentos que se encontrem em falta; ---------------------------------  
5.º - Caso sejam detetadas irregularidades nos documentos de habilitação entregues pelo adjudicatário, 
seja concedido um prazo adicional de cinco dias úteis destinado ao seu suprimento, conforme o disposto 
no Artigo 132.º n.º 1 alínea g) do Código dos Contratos Públicos; -----------------------------------------------------  
6.º - Conceder poderes ao seu Senhor Presidente para outorgar o competente contrato;  --------------------  
7.º – Designar para Gestor do Contrato, o Chefe da DOSUGT, Eng.º Pedro Samarra, nos termos e para 
os efeitos do disposto no artigo 96.º n.º 1 alínea i) conjugado com o artigo 290.º-A, ambos do Código dos 
Contratos Públicos, na sua atual redação; ----------------------------------------------------------------------------------  
8.º - Aprovar, nos termos do disposto no ponto 2.9.10.1.2. do regime jurídico do POCAL, a abertura de 
uma conta bancária específica, titulada pela Autarquia – na Caixa Geral de Depósitos, exclusivamente 
destinada ao depósito dos montantes correspondentes a 5% de cada um dos pagamentos parciais, para 
reforça da caução; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
9.º - Que o Serviço de Tesouraria proceda à transferência dos valores retidos a título de reforça da caução 
da empreitada em apreço, para a Conta que por esta decisão será constituída.-------------------------------------  

5.1-ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE METADE DA MENSALIDADE RELATIVA AO MÊS DE SETEMBRO 2021 
DA ESCOLA DE NATAÇÃO E AS AULAS DE HIDROGINÁSTICA;  -------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou:  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.º - Aprovar a isenção do pagamento dos ingressos dos utentes, nas Piscina Municipal Interior, relativo a 
metade do mês de setembro, nos termos do Regulamento de Liquidação e Cobrança de Taxas e Outras 
Receitas Municipais, em vigor, com base nos fundamentos apresentados pelos serviços; ------------------------  
2.º - Aprovar que seja determinado aos competentes serviços (Divisão de Intervenção Social, Educação, 
Cultura, Desporto e Juventude - DISECDJ e Contabilidade), a adoção dos legais procedimentos e atos 
administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução da deliberação Camarária que recaiu 
sobre a presente proposta. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  
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5.2- PEDIDO EXTEMPORÂNEO PARA ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO ESCOLAR;  -----------------------------------------  

A Câmara deliberou:  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.º - Aprovar a atribuição do auxílio económico para aquisição de material escolar ao aluno com o processo 
n.º 650.10.100/35;  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
 2.º - Submeter a presente proposta a uma posterior alteração ao Regulamento de Incentivo à Natalidade e Apoio 
à Família que venha a ocorrer;  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  
3.º - Que seja dado conhecimento a todos os trabalhadores ao serviço deste município do teor da presente 
deliberação;  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
4.º - Que seja dado conhecimento à DISECDJ do teor da presente deliberação;  ---------------------------------------------  
5.º - Determinar aos competentes serviços, a adoção dos legais procedimentos e atos administrativos e materiais 
inerentes à cabal e integral execução da deliberação camarária que recaiu sobre a presente proposta.  --------------  

5.3 – PROPOSTA DE APOIO A CONCEDER NO ÂMBITO DO REGULAMENTO DO FUNDO DE EMERGÊNCIA 
SOCIAL.  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou:  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1º Aprovar as comparticipações financeiras, resultantes dos encargos com as candidaturas, n.º 
2021/650.10.103/102, NIF 145 763 013, n.º 2021/650.10.103/109, NIF 219 275 173, n.º 
2021/650.10.103/117, NIF 246 450 746, n.º 2021/650.10.103/118, NIF 169 771 067 e n.º 
2021/650.10.103/103, NIF 131 225 014, apresentadas no âmbito do Regulamento do Fundo de 
Emergência Social e, nos termos da Proposta n.º 122/2021; -----------------------------------------------------------  
2º Aprovar que os encargos decorrentes da presente comparticipação sejam suportados através da 
rubrica orçamental, com a classificação económica: 04080202 e compromissos n.ºs 
33148,74043,74044,74045 e 74058, respetivamente;  ------------------------------------------------------------------  
3.º Aprovar que os beneficiários apresentem os documentos comprovativos das despesas, no Gabinete de 
Ação Social e Psicologia, no prazo de 10 dias úteis. -----------------------------------------------------------------------  

Para que não se alegue desconhecimento, mandei passar este e outros de igual teor que vão ser afixados 
nos lugares públicos do costume.  --------------------------------------------------------------------------------------------  

 
Paços do Município de Almodôvar, 20 de setembro de 2021 

 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal, 
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